
LEt No 1.T6gt2ütÉ, üE 2§ *r OHãEtritBRü üÊ 2§f 6.

Fica denominado logradouro gu* 'rndica de
Rua Raimun$o Joaqx'rrm C*trx[camt* {Ralmundo
Prets) e dá estrus pr*v'ldên*É*s.

o PRESIDENTE DA CÂMARA mUNICIPAL DE ttilORAEA NOVA4E., rcI uso das atribuições
que lhes são confertdas pelo artigo 4?.,|V eÍc Art" 64, § 3", ambos da Lei Orgânica do Município
de Morada Nov*eJeparrur*to uniec do ArL 1§1, & Rqlimx*a tntxno, e.

CONSIDERANDO, gue o Prefeito Municipal reebeu o Autógrafo no 48/2014 ns dla 23 de
dezembro de 2014;

CONSIDERANAC, que de acordo com o artigo 64" §§ 10 e 30, da Lei Orgânica do Município de
Morada Neva-CE-. o Chefc do Po&r Erce«rtivo teria o prãus de t5{quinze} dias úteis, contados
da data da recebimento para saneionar cu vetar referido Âutógrafo de Lei, não o fazendo no
prazo legal;

PROII,IULGA a seguinte Lei:

Art. ío - Fica denominado de Rua Raimundo Joaquim Cavalcante (Raimundo Freto), o
logradouro situado no Bairro Vaãantes, Msrêda Nova-Ceará.

Parágrafo única - Â Rua de que trata o c;aput deste artgo inieia-se na Rua Maria de São
Pedro Araújo de Alrneida, §egue em direção ao leste atá a propriedade do §enFror Raul de
Castro. Paralela ao norte ffim a Rua Joâa Estevam Fífhq e ao suÍ com a Rua Francisco H§ino
Bezena Fitho, confarme demonstra planta anêxa.

Art" f - Esta lei entraÉ em vigor na data de sua publkação, revogadas as disposições em
contrário.

F§en*r** çxs fi;âEna"re S$U^míc*pxl de. lq"i :",i)- r":i: j;::: * _if ji: de 20í6.
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